
RESOLUÇÃO N9 512 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1978

J  EMENTA:- Aprova recepção de doação.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso
das a t r ib u içõ es  que lhe conferem o Esta tu to  e o Regimento Gê  
r a l ,  e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho U n i v e r s i t i  
r i o ,  em sessão rea l izada  no dia 11 de setembro de 1978, promuT_ 
ga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art .  19 - F ica  aprovada a recepção da doação f e i t a  ao Cen
tro Tecnológico pelo I n s t i t u t o  M i l i t a r  de Engenh^ 
r i a  do M in is t é r io  do E x é r c i to ,  constante de mate 
r i a l  permanente re lac ionado no Proc. 005.620/78 , 
ava l iada  em Cr$ 905.090,50 (novecentos e cinco 
m i l ,  noventa c ruze iros  e cinqüenta cen tavos ) .

A r t .  29 -■ Revogam-se as disposições em co n t r á r io .

R e i t o r ia  da Univers idade Federal do Pará ,  em 11 
de setembro de 1978.
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P ro f .  Dr. GERALDO-0E--ASSIS GUIMARÃES 
V ic e - R e i to r ,  no 

exercTcio  da R e i t o r ia

/I t a .


